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Rio Grande, 06 de março de 20t 8.

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao oficio n" 0039/18, Ind. 640/18, em atendimento à proposição da
Vereadora Andréa Dutra Westphal. solicitando por meio da Secretaria Competente, que seja
construída uma passarela. especifica à cadeirantes ou crianças com mobilidade reduzida e seus

condutores, para o acesso a beira da praia, vimos solicitar maiores esclarecimentos para se poder
dar um parecer ao solicitado bem como a sugestão de encaminhar-se o pedido ao GppE, pois a
passarela não será construida sobre uma via urbana e sim sobre o conjunto de dunas costeiras.
área de preservaçâo ambiental.

Respeitosamente.

ALEXANDRE DUARTE ND E R
Prefeito Muni
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À sua Excelência o Senhor
VeT. FLÁvIo VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

Doe órgãos, doe songue: Salve vidas!


